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Gabinete do Prefeito 
 DECRETO Nº 065 DE 17 DE MAIO DE 2017. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares 
conforme inciso III, § 1º Art. 43 
da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

 O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, 
Excelentíssimo Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no 
uso das atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA:  
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III,  § 1º Art. 43  da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso I do Art. 5º 
da Lei Municipal nº 999 de 05 de Dezembro de 2016, na 
Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$ 71.574,86 
(setenta e um mil quinhentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e seis centavos), conforme segue: 
Suplementação 
059.01.005.12.361.0006.2009.3.3.90.30– Fonte 1.01.000 R$ 
71.574,86 
Redução 
071.01.005.12.361.0006.2014.3.3.90.30– Fonte 1.01.000 R$ 
71.574,86 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 15 de maio de 
2017. 

Água Clara – MS, 17 de maio de 2017. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2017 
PARTES – O MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS E 
M.S. DIAGNOSTICA LTDA. 
OBJETO – Contratação de empresa especializada para 
aquisição de materiais e reagentes do equipamento contador 
automático de células sanguíneas KX-21N SYSMEX  e dos 
equipamentos  KX 21N SYSMEX ROCHE e COBAS C111 
SYSMEX ROCHE, para atender à Secretaria Municipal de Saúde 
deste município, pelo período de 07 (sete) meses.  
VALOR GLOBAL: R$ 76.592,50 (setenta e seis mil 
quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: O Processo Licitatório terá o prazo de duração de 
07 (sete) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Red. 020. 
03.011.- Fundo Municipal de Saúde. 
10.302.0016.2044. – Manutenção do MAC. 
3.390.30. –  Material de Consumo. 
Fonte 1.02.000 
Sub. Elemento - 35 
Red. 020. 
03.011.- Fundo Municipal de Saúde. 
10.302.0016.2044. – Manutenção do MAC. 
3.390.30. –  Material de Consumo. 
Fonte 1.02.000 
Sub. Elemento - 35 
DATA: 18/05/2017. 
ASSINAM: 
Pela Contratante: Sr. Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito 
Municipal 
Pela Contratante: Sr. Alfredo Alexandrino dos Santos Junior 
– Secretário Municipal de Água Clara 
Pela contratada: Sr. Rodrigo Martins Ihorio  – Procurador – 
M.S. Diagnostica Ltda. 
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RESULTADO DA LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 097/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2017 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela Portaria Nº. 215/2017 de 04/05/2017, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, com 
base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal Nº. 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial Nº. 025/2017, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS, PARA ATENDER O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), CONFORME DESCRITO 
NO TERMO DE REFERENCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS.  
VENCEDOR (ES): 
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR: W DE 
ALMEIDA DANTAS SUPERMERCADO– ME, CNPJ/MF Nº 
27.114.948/0001-24. 
VALOR ADJUDICADO: R$ 772.200,00 (setecentos e setenta 
e dois mil e duzentos reais). 

Água Clara/MS, 18 de maio de 2017. 
 

MARCOS ANTONIO GARCIA 
PREGOEIRO OFICIAL 
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